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Ministério da Fazenda

Arrecadação Previdenciária

UNIDADE: R$ MILHÕES

VALORES 

CORRENTES

A PREÇOS DE 

DEZEMBRO/2016 - 

IPCA

ARRECADAÇÃO 

S/ ANO 

ANTERIOR

MASSA 

SALARIAL*

2007 153.845                    274.265                    15,55% 10,25% 5,66%

2008 180.476                    304.425                    17,31% 15,92% 5,80%

2009 200.737                    322.918                    11,23% 11,32% 6,02%

2010 233.609                    357.582                    16,38% 13,23% 6,01%

2011 271.588                    389.874                    16,26% 15,60% 6,21%

2012 302.321                    411.829                    11,32% 13,38% 6,28%

2013 331.937                    425.794                    9,80% 11,68% 6,23%

2014 357.851                    431.769                    7,81% 9,05% 6,19%

2015 364.396                    403.309                    1,83% 6,99% 6,07%

2016 382.235                    389.212                    4,90% 3,71% 6,10%

ARRECADAÇÃO

 * Nos anos de 2007 a 2014 a variação da massa salarial foi apurada pela PME/IBGE, em 2015 e 2016 foi apurada pela PNAD/IBGE. 

PERÍODO: 2007 A 2016

PERÍODO

VARIAÇÃO NOMINAL (%)

PARTICIPAÇÃO 

% NO PIB



Ministério da Fazenda

Arrecadação Previdenciária

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Arrecadação 

Previdenciária
274.265     304.425     322.918     357.582     389.874     411.829     425.794     431.769     403.309     389.212     

A PREÇOS DE DEZEMBRO/2016 - IPCA

PERÍODO: 2007 A 2016
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Ministério da Fazenda

Arrecadação x PIB

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Participação % 

no PIB 5,66% 5,80% 6,02% 6,01% 6,21% 6,28% 6,23% 6,19% 6,07% 6,10%

PERÍODO: 2007 A 2016

PARTICIPAÇÃO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA NO PIB
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Massa Salarial x Arrecadação

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Arrecadação 

Previdenciária 15,55% 17,31% 11,23% 16,38% 16,26% 11,32% 9,80% 7,81% 1,83% 4,90%

Massa Salarial* 10,25% 15,92% 11,32% 13,23% 15,60% 13,38% 11,68% 9,05% 6,99% 3,71%

* Nos anos de 2007 a 2014 a variação da massa salarial foi apurada pela PME/IBGE, em 2015 e 2016 foi apurada pela PNAD/IBGE.

VARIAÇÃO DA MASSA SALARIAL NOMINAL X VARIAÇÃO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA NOMINAL
PERÍODO: 2007 A 2016
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Desoneração da Folha
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Evolução da Renúncia da Desoneração da Folha de Pagamento
Jan de 2012 a Nov de 2016.

Renúncia

MP 540

MP 563

MP 582

MP 601

MP 612

MP 634

MP 651

Lei 13.161



Ministério da Fazenda

“Reoneração” da Folha – Lei nº 13.161 

Processo de Reoneração - Estimativas Projetadas
ANO 2015

SETORES

Renúncia Atual

2% + 1%

[A]

PL 863

4,5% + 2,5%

[B]

Relatório Final 

(25/06)

3% + 1,5% ou 1%

[C]

Lei n° 13.161/15

[D]

Art. 7º-A - 3% -2.884,81 -1.360,46 -2.042,47 -2.042,47
I - Call  Center -1.253,19 -602,66 -844,04 -844,04

III, V, VI - Transporte de Passageiros (rodoviário, 

ferroviário, metroviário)
-1.631,62 -757,80 -1.198,43 -1.198,43

Art. 8º-A - 1,5% -4.068,93 -1.746,85 -3.640,50 -3.640,50
II a III - Transporte Aéreo (carga e passageiros) -521,41 -116,96 -488,79 -488,79

IV a IX - Transporte Marítimo (carga e passageiros) -103,53 -56,47 -99,18 -99,18

XIII - Carga e Descarga (Portos) -31,51 -17,08 -27,05 -27,05

XIV - Transporte Rodoviário de Cargas -1.239,95 -567,42 -1.144,90 -1.144,90

XV - Transporte Ferroviário de Cargas -43,53 -24,66 -36,63 -36,63

XVI - Jornais, Rádios e Televisões -1.378,82 -702,99 -1.295,77 -1.295,77

Anexo I - Calçados -632,82 -256,39 -483,12 -483,12

Anexo I - Onibus -117,33 -4,88 -65,04 -65,04

Anexo I - Vestuário (demais setores) -303,49 -651,01 (demais setores)

Art. 8º-A - 1% -493,22 -172,16 -557,98 -557,98
Anexo I - Pão -127,80 -27,15 -156,07 -156,07

Anexo I - Produtos Carne Bovina -53,56 -21,28 -58,43 -58,43

Anexo I - Carne e Produtos de Outros Animais -311,86 -123,73 -343,47 -343,47

Art. 7º-A e 8º-A

DEMAIS SETORES - 4,5% E 2,5%
-17.761,63 -9.087,69 -9.435,21 -9.221,50

TOTAL -25.208,59 -12.367,16 -15.676,15 -15.462,44 



Ministério da Fazenda

Desoneração da Folha

 R$ mlhões

Atividade Econômica Renúncia Massa Vínculos N° de Emp.

Transporte terrestre 236,6                2.265,6             940.981            7.445           

Atividades dos serviços de tecnologia da informação 132,3                1.223,3             230.206            2.560           

Serviços de escritório, de apoio administ. e outros serviços 89,2                  776,1                495.208            290               

Fabricação de produtos alimentícios 64,0                  814,6                383.612            769               

Fabricação outros equip. transp., exceto veíc. automotores 54,5                  277,1                34.122              71                 

Atividades de rádio e de televisão 37,9                  314,4                56.722              737               

Fabricação de máquinas e equipamentos 37,1                  566,2                135.853            1.250           

Preparação de couros e fabricação de artefatos de couro 36,3                  328,4                218.781            988               

Fabricação de veículos automotores, reboques e carrocerias 28,4                  538,3                143.337            436               

Comércio p/ atacado, exceto veíc. automotores e motocicletas 26,0                  351,7                84.460              374               

Serviços especializados para construção 24,6                  433,0                208.787            6.233           

Obras de infra-estrutura 23,1                  659,3                245.954            1.412           

Construção de edifícios 22,7                  615,7                295.097            6.418           

Comércio varejista 20,4                  305,9                153.460            2.848           

Armazenamento e atividades auxiliares dos transportes 19,2                  167,4                68.370              225               

Atividades de prestação de serviços de informação 18,9                  178,7                47.108              231               

Fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêuticos 17,9                  378,0                64.068              116               

Transporte aquaviário 17,8                  154,7                21.698              112               

Confecção de artigos do vestuário e acessórios 16,6                  263,1                153.958            1.317           

Distribuição da Renúncia por Atividade Econômica
Dados de Novembro de 2016



Ministério da Fazenda

Novos Percentuais Vigentes
Art. 7º e 7º-A da Lei nº 12.546/11

4,5% 3,0% 2,0%
1) de tecnologia da informação (TI), de tecnologia 

da informação e comunicação (TIC);
2) de concepção, desenvolvimento ou projeto de 

circuitos integrados;
3) do setor hoteleiro;
4) de construção civil;
5) de construção de obras de infraestrutura 

Call
center

1) de transporte rodoviário coletivo 
de passageiros;

2) de transporte metroviário e 
ferroviário de passageiros;

Art. 8º e 8º-A da Lei nº 12.546/11

2,5% 1,5%
1) fabricantes de produtos elencados no anexo I da 

Lei nº 12.546/2011;
2) de manutenção de aeronaves;
3) de navegação de apoios marítimo e de portuário;
4) de manutenção e reparação de embarcações;
5) de varejo, listadas no anexo. II da Lei nº 

12.546/2011;

1) de transporte aéreo 
2) de transporte marítimo 
3) transporte de carga e operações de carga, descarga e 

armazenagem de contêineres;
4) jornalísticas e de radiodifusão sonora, sons e 

imagens
5) que fabricam os produtos de artefatos têxteis, 

calçados;1,0%
1) fabricantes  de produtos à base de carnes, peixes 

e pães.

Art. 2º da Lei nº 13.161/15 + art. 15 da Lei n° 13.202/15

2,0%
Empresas de construção civil, grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0, até o encerramento das obras.
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Simples Nacional

UNIDADE: R$ MILHÕES

ANO ARRECADAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA

RENÚNCIA 

PREVIDENCIÁRIA
RENÚNCIA TOTAL

2012 34.863 14.441 53.534 

2013 40.529 18.267 62.057 

2014 45.827 19.535 66.039 

2015 50.045 20.072 70.755 

2016 51.474 20.669 74.184 

4.785.173

Total de Optantes Até 11/03/2017

PERÍODO: 2012 A 2016
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Simples Nacional

PERÍODO: 2012 A 2016

ARRECADAÇÃO E RENÚNCIA PREVIDENCIÁRIA DO SIMPLES NACIONAL

34.863 40.529 45.827 50.045 51.474 
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Microempreendedor Individual

Unidade: R$

MEI - ATIVIDADE INSS ICMS/ISS Total

Comércio e Indústria - ICMS 46,85          1,00             47,85          

Serviços - ISS 46,85          5,00             51,85          

Comércio e Serviços - ICMS e ISS 46,85          6,00             52,85          

* É atualizada anualmente de acordo com o salário mínimo.

TABELA DE PAGAMENTO DO MEI - 2017
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Microempreendedor Individual

ARRECADAÇÃO E RENÚNCIA DO MEI

PERÍODO: 2012 A 2016
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Microempreendedor Individual

DAS 

PAGOS 

01/2017

OPT 

12/2016
ADIMPLÊNCIA

AC 4.802 16.282 29,49%

AL 30.249 73.285 41,28%

AM 14.276 60.827 23,47%

AP 3.261 13.740 23,73%

BA 160.165 395.692 40,48%

CE 98.379 215.198 45,72%

DF 44.347 123.769 35,83%

ES 75.173 174.250 43,14%

GO 106.660 238.150 44,79%

MA 31.763 89.430 35,52%

MG 367.381 729.746 50,34%

MS 39.380 95.890 41,07%

MT 50.976 121.633 41,91%

PA 53.201 163.375 32,56%

PB 43.345 92.606 46,81%

PE 88.088 217.606 40,48%

PI 27.502 56.992 48,26%

PR 188.388 376.750 50,00%

RJ 272.626 816.607 33,39%

RN 40.132 88.161 45,52%

RO 17.043 43.300 39,36%

RR 3.873 11.726 33,03%

RS 183.692 389.857 47,12%

SC 126.155 241.262 52,29%

SE 18.267 42.574 42,91%

SP 718.557 1.711.010 42,00%

TO 21.409 50.178 42,67%

TOTAIS 2.829.090 6.649.896 42,54%

dez-16

UF
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Entidades de Assistência Social

Em R$milhões

Área / Ano-Calendário 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Assistência Social 381         431         493         550         614         700         753         901         926         953         

Educação 1.610      1.820      2.082      2.325      2.596      2.957      3.184      3.808      3.912      4.029      

Saúde 2.419      2.733      3.128      3.493      3.899      4.442      4.783      5.720      5.877      6.051      

Total Renúncia 4.410      4.984      5.703      6.368      7.109      8.099      8.720      10.428    10.715    11.033    

Fonte: DGT PLOA 2017, DGTs Bases Efetivas anos 2008 a 2013.

Obs.: A proporção da renúncia em cada área de atuação está distribuída de acordo com apuração especial do ano de 2014.

Arrecadação e Renúncia

2007-2016
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Entidades de Assistência Social

4.410 
4.984 

5.703 
6.368 

7.109 
8.099 

8.720 

10.428 10.715 
11.033 

1.433 1.621 1.838 2.047 2.186 2.445 2.738 3.100 3.332 3.647 
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GRATO PELA ATENÇÃO!

CETAD – Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros


